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Termo de Colaboração que enhe si celebram
o l,tutrucÍplo DE u¡,nÍlra e o
INSTITUTO LÓrrus objetivando a

narceria para a concessão de subvencão à
entidade Dara atendimento a criancas.
adolescentes e iovens entre 06 e 17 anos, oara
a execucão indireta de Servíco de
Convìvêncìa e Fortalecìmento de Vlnculos -
SCFV, no Municløío de Marflia. destinada à

Secretaria Munìcipøl de Assistêncìa e
Desenvolvimento SociqL, de acordo com o
Plano de Trabalho anrovado lsubvencño
estadual).

o MUNICÍpIO on MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n.o 40, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, por

intermédio da Secretaria Municipal de A,ssistência e Desenvolvimento Social, representada

pelo Secretário Municipal WISON ALVES DAMASCENO, denominado MUNICÍPIO e o

INSTITUTO LÓTTUS, organização da Sociedade Civil (OSC), entidade de assistência

social sem fins lucrativos, inscritano CNPJA¡ÍF sob o n.o 5I.507.952/0001-37, com sedena

Rua Ribeirão Preto, n.o 696, Baino Jardim Floresta, CEP 17.510-190, nesta cidade de Marília,

Estado de São Paulo, neste ato representado por seu presidente, JOÃO BATISTA DA CRUZ,

portador da Cédula de Identidade RG n." 19.990.670, SSP/SP, CPF n." 068.063.378-2l,

denominada ENTIDADE, partes ao final assinadas, celebram o presente Termo de

Colaboração, sujeitando-se à Lei Federal n.' 13.019 de 31 de julho ùe 2014, ao Dgglgfq

Municioal n.o 12.104. de 29 de asosto de 2017, bem como demais disposições legais e

regulamentares aplicáveis à espécie, consoante o processo de Chamamento Público n.o

006122 (Protocolo n." 59.341122), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

I

CONVIDADO
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cr,Áusur,A PRTMETRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de Chamamento Público
n.' A06122 (Protoc"olo n.o 59.341/22), tem por objeto a execucão nor oarte dø enlídade de
servícos de atendimento ø criancas, adolescentes e iovens entre 06 e 77 anos, nøra a
execucão índheta de Semico de Convivência e Fortalecímento de Vlnculos - SCFV. no
MunÍclnio de Mørllìa. desttnada à SecretarÍa Munìciøal de Assistência e Desenvolvimento
Socìal ßubvencão estaduaU. conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - A ENTIDADE fará o atendimento, conforme detalhado no Plano de Trabalho, devendo
relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência
desta Colaboração;

1.3 - Fica reservado ao MIINICÍPIO, através da Secretaria Municipal da Assistência e

Desenvolvimento Social, o direito de encaminhar e validar crianças. adolescentes e jovens
para atendimento na ENTIDAI)E, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no
parágrafo primeiro.

crÁusul,A sEcrJNDA - DAs oBRrcAÇöEs

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

r - DA ADMTNTSTRAÇÃO pÚsl,rCe MUNTCTPAL:

a) fomecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela ENTIDADE;

c) realiza4 nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficirários do plano de trabalho e utilizar os resultados como
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronogfama de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboraçilo;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
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f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocotrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de
recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de
evidências de inegularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ENTIDADE:

a) Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira,
conforme Plano de Trabalho;

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MIINICÍPIO e aprovados
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
serviços assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;

d) manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e

compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a
prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MTINICÍPIO na
prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na
cláusula primeira;

Ð apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, atê o 5o dia útil do mês
subsequente, por meio do relatório circunstanciado, as atividades
desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

g) prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente
Colaboração;

h) manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem
relação nominal dos beireficiários das ações colaboradas à
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órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos
aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

i) assegurar ao MUNICÍPIO atrut'és do Setor de Monitoramento e Avaliação e
ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao
acompanhamento, supervisão, frscalização e avaliação da execução e dos
resultados dos serviços objeto desta Colaboração;

j) apresentar trimestralmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND,
CRF, Certidão Conjunta da Divida Ativa, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas atualizadas;

k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com vistas
a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

l) apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária, mantendo e

movimentando os recursos na conta bancária específica, observado o disposto
no art. 5l da Lei Federal n'13.019/14;

m) apresentar lista com nome e número da Carteira de ldentidade e Previdência
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o
contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bem
como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de
que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida
relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a
inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração,
observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e numero da
Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do
empregado substituto ou incluso;

n) declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o
pagamento de cada parcela mensal do preço colaborado, exceto quando
efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a

inclusão de novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identifica-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

p) divulgar na intemet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo
único do art. 11 da Lei Federal n' 13.019/14;

q) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades
repassadoras dos recru'ìsos, do conhole interno e do Tribunal de
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações

púb
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instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n.o 13.019, de
31 de julho de2014, bem como aos locais de execução do objeto;

Ð responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidrária ou subsidiária da adminishação pública a inadimplência da
ENTIDADE em relação ao referido pagarnento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

rrr - DAs oBRTGAÇÕBS COwTUNS AOS pARTÍCrpES:

a) Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em
especial a Lei Federal n." 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

b) Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes do objeto
da parceria e em hipóteses autorizadas pela legislação aplicável, especialmente
a LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O valor anual de recursos previstos para serem empregados na execução do objeto do
presente Termo de Colaboração é de R$ 67.496,88 (sessenta e sete mil quatrocentos e

noventa e seis mil e oitenta e oito reais).

3.1.1 - O MUNICÍPIO fçW{, para execução do presente Tenno de Colaboraçõo,
recursos no valor base anual de até R$ 56.247,36 (cinquenta e seis mil duzentos e
quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), base mensal de R$ 4.687128 (quatro
mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), cuja despesa conerá. a

conta do Fundo Municipal de Assistência Social, cofinanciados com o Governo
Estadual (renasse);

3.1.2 - O MUNICþIO transferirá, a título de @ do recurso
Estadual: Anual = R$ 1L.249r52 (onze mil duzentos e quarenta e nove reais e

cinquenta e dois centavos), base mensal: R$ 937146 (novecentos e trinta e sete
reais e quarenta e seis centavos).

3.2 - 
^ 

despesa correrá à conta da dotação orçamentária:

Órsão n.oO2;
Unidade Orcamentária n. o 02.10 ;
Unidade Executora n. o 02.10.01;
Catesaria Econômica n. " 3.3.50.39;
Func ional P ro eram åtic a n.' 08. 243.0209.2.325 ; e
Códiso do çgwênio n." 7.
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clÁusur,A eUARTA - DA TRANsFEnÊncrl E AnLICAÇÃo Dos RECURSos

4.1 - O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ENTIDADE, conforme o

cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identifrcação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 -Ê, obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pirblica federal, quando sua
utilização estiver prevista para pr azos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Colaboraçilo ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidos para os recursos tansferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

il - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ENTIDADE em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

III- quando a ENTIDADE deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administação prlblica no prazo improrrogável de
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExEcUÇÃo DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Colaboraçilo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pacfuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 -Fica expressamente vedada autilizaçáo dos recursos transferidos, sob pena de
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

I - realizaçáo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
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II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, jwos ou coneção
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Y - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com
fins lucrativos;

VII - paga¡ a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de direfizes
orçamentárias.

CLÁUSI]LA SEXTA. DA vIGÊNcIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
publicação de seu extrato na imprensa oficial atê 3I/12/23, conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.1.1 -,Na publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do
MUNICIPIO, deverá conter os seguintes elementos:

I - espécie, número do instrumento, nome dos partícipes;

II - resumo do objeto;

III - data da assinahra;

lV - valor; e

lV - prazo de execução/vigência.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do
presente Termo de Colaboração, observado o limite previsto em Lei.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPIO, de
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de
independentemente de proposta da ENTIDAI)E, limitado o prazo de prorrogação
período do aftaso verificado, observado o limite previsto em Lei.
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6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência
do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a
celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CIÁUST]LA SÉTIMA - Do MoNIT0RAMENTO, Do,ICOMPANIIAMENTO E D^A.

FrscALtzAÇÃo

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei Federal n." 13.019 de 3l de julho de
2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das meúas e do impacto do
beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de habalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administação pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
ENTIDADE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas
e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE, o MUNICÍpIO poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da ENTIDADE, qualquer que tenha sido a

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE até o
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE devená conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que
prestaçðo de contas, a exemplo, dentre oufros previstos no l)ecreto Municipal n.o
29 de aeosto de 2017, das seguintes informações e documentos:

I

a



'ti Prefeiturø MunícípøI de MøríIíu
Estado de São Paulo

I - extrato da conta bancâna específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da ENTIDADE e número do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específrca, quando
houver;

lV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

$ 1." - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

$ 2." - A ENTIDADE prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela EÌ\TIDAI)E, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano
de trabalho.

8.3 - O MTINICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita tecnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.67 da
Lei Federal n.' 13.019 de 31 de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultadosjá alcançados e seus beneficios;

II - os impactos econômicos ou sociais;
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III - o grau de satisfação do pirblico-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administuação pública
obsen¿ará os prazos previstos na Lei Federal n.o 13.019 de 31 de julho dle 2014, devendo
concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

8.6 - Constatada inegularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a ENTIDADE sanar a inegularidade ou cumprir a obrigação.

$ I' O prãzo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

$ 2o Transcorrido o prazo para sanearnento da inegularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identifi.cação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciarâ a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de szu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parâgrafo Único. O transcurso do prczo definido nos termos do caput sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da ENTIDADE ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualizaçáo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos evenfualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
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lI - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer ouha
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - inegulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao eriário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jwídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a ENTIDADE poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao er¡ário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, confome o objeto descrito no
Termo de Colaboraçäo e a área de atuação da ENTIDAI)E, cuja mensuração econômica
será feita a partir do plano de üabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e
não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante optazo de 10 (dez) anos, contado do diaútil subsequente ao daprestação de
contas, a ENTIDADE deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

9.3 - É obrigatório o adiømento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraçäo.

CLÁ,USULA DÉCIMA- DAS RESPoNSABILIzAçÕns n DAS sANçÓES

l1
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10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de 2014, e da legislação específrca, a administração
pública poder{ garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporiária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante aprôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ENTIDADE ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e IU são de competência exclusiva
do Corresedor Geral do Municfpio. facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DoS BENS REMANESCENTEs

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de naturezapermanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas que a ele não se incorporam.

tl.z - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transfonnados ou construídos com os recursos
aplicados em razão deste Termo de Colaboração.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ENTIDADE e gravados com cláusula
de inalienabilidade, devendo ESTA fonnalizar promessa de transferência da propriedade à
administração pública, na hipótese de sua extinção.

lL.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
administrador público, ser doados a outra ENTIDAD'E que se proponha a fim
semelhante ao da ENTIDADE DONAT ÁRrA, quando, após a consecução do
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
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1 1.5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante
ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICþIO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃo

l2.l - O presente tenno de Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagms do tempo em que participaram voluntariamente da
av€,nça, respeitado o prazo mínímo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a)utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inconeção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CL.Á,USULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PTJBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela administração pública municþal no pr¿rzo de até 20 (vinte) dias a contar
da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs CoNDIÇoEs GERAIS

l4.l - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da ffansmissão via fax, não poderão
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
no prazo de cinco dias; e
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III - as reuniões enhe os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de Termo de
Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1 - Será competente para dirimir Í$ controversias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
Marília/sP, com renúncia expressa a ouhos, por mais privilegiados que sejam.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual achado conforme, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e que vão assinadas partícipes, para que produza
seus jurÍdicos e legais efeitos, uízo ou fora dele.

03 JUL 2023

Pelo Município:

Marília

\ryILSON
Secretário Municipal de e Desenvolvimento Social

Pela Entidade:

Testemunhas:

1)

Nome: VinÍcius o Garcia
Assistente Administrativo

RG:

Ana Claudia Nakata

,/-ø/ ^ t'"/' 2

l'il

JOÃO BATISTA DA CRUZ
Presidente

55
01

ffiG51flÂ00lob

Administrativo

+
23

?rJL3

RG: Assistente Administ
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TERMO DE CTENCTA E DE NOT¡F|CAçAO
TERMo DE colABonnçÃolromENTo

óRoÃocruTtDADE pugucA: tr¡ut',llcípto oe uRníul l pRerErruRl lr¿ur.lrcrp¡l oe unnfu¡
oRGANTzAçÃo on socrEDADE crvrl eARcETRA: rNsTrruro LóTTUs
rERMo DE coLABoRAçÃo/FoMENTo N' (DE oRTGEM): rc -W ns
OBJETO: Pãfteriã Dâra a concessão de subvencão à entidade para atendimento a criancas. iovens e

Asslstênciã e Desenvolvimento Social ßubvenca estadualt. de acordo com o Ptano de Trabatho
aorcvado-
VALOR DO AJUSTEA/ALOR REPASSADO (1): R$ 67.496.88
ExeRclco (t):2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
oconerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do
TCESP;
c) além de disponfveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, lniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informaçöes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e
interessados, estäo cadashadas no módulo eleffinico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no 0112020, conforme "Declaraçäo(öes)
de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s).

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Marfria, 03 JUL2023

AUTORIDADE MÐ(IMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: DANIEL ALONSO
Cargo: Prefeito Municioal de Marflia/SP
CPF: 068.109.088-03

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: WILSON ALVES DAMASCENO
Cargo: Secretário Municioal de Assistência e Desenvolvimento Social
CPF: 033.790.698-09

NOME: JOÃO BATISTA DA CRUZ
Cargo: Presidente
CPF: 0ô8.063.378-21
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Nome:
Cargo:
CPF: 033.790.698-09

Assinatura:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: ¡OÃO eRÏStR OR CnUZ
Cargo: Presidente'
CPF: 068.063.378-21

Assinatura: &- â. /, I J ¿¿,*_

/
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Termo de Cooperação n." TC--û 55 t23

ANEXO I

Plano de Trabalho
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